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EDITAL UNIT, N.º 07, de 14 de outubro de 2019. 
O Centro Universitário Tiradentes de Pernambuco – Unit/PE, com sede na Rua 
Barão de São Borja, 427 - Bairro Boa Vista - CEP: 50.070-315 – Recife/PE, 
credenciado pela Portaria MEC nº 490, de 22 de maio de 2018, publicada no 
Diário Oficial da União nº 98, de 23 de maio de 2018, retificada no DOU 
(cessão 01) nº 101, de 28 de maio de 2018, considerando a Legislação em 
vigor, com base na Lei 9.394/96, de 20/12/1996, nas disposições regimentais e 
representada pela sua Reitora, faz saber através do presente Edital que 
estarão abertas as inscrições ao Processo Seletivo para Reabertura de 
matricula e Transferência Interna com admissão prevista, exclusivamente, para 
o primeiro semestre de 2020. 
1. DAS INSCRIÇÕES 
1.1.  O período das inscrições: a partir 15 de outubro de 2019. 
1.2. Taxa de inscrição:  
a) Transferência Interna – solicitação presencial e pelo portal. 
b) Reabertura de Matrícula – solicitação presencial e pelo portal. 

1.3. Só é permitida uma inscrição por candidato. 
1.4. Locais de inscrições:  
1.4.1. As inscrições deverão ser efetivadas via internet, no endereço eletrônico  
http://www.pe.unit.br, portal Magister/outros serviços e os documentos 
entregues no Departamento de Assuntos Acadêmicos e Financeiros – DAAF – 
Unit/PE, em uma das Unidades relacionadas abaixo: 
a) Unidade Caxangá - Av. Caxangá, nº 4477 - Cidade Universitária – 
Recife/PE – das 8h às 21h. 
b) Unidade Nossa Senhora do Carmo – Rua Barão de São Borja, nº 427 – 
Boa Vista – Recife/PE – das 08h às 21h. 
2. DOS CURSOS E VAGAS 
2.1. Os cursos para os quais estão sendo oferecidas as vagas, para o 
preenchimento no 1º semestre de 2020, para, Transferência Interna – TI e 
Reabertura de Matricula – RM, são os seguintes: 

UNIDADE NOSSA SENHORA DO CARMO 
RUA BARÃO DE SÃO BORJA, Nº 427 – BOA VISTA – RECIFE/PE 

 
TURNO 

CURSO 
 

CÓDIGO 
MODALIDADE 

VAGAS DURAÇÃO 
(ANOS) 

MENSALIDADE 
DE 2020 

TI RM 

Manhã Direito 810 Bacharelado 20 50 5,0 R$ 1.187,47 

Noite 

Administração 804 Bacharelado 20 20 4,0 R$ 611,38 

Direito 811 Bacharelado 20 50 5,0 R$ 1.187,47 

Engenharia Civil 843 Bacharelado 20 30 5,0 R$ 1.011,01 

Engenharia Mecatrônica 849 Bacharelado 20 30 5,0 R$ 985,06 

Serviço Social 864 Bacharelado 20 10 4,0 R$ 433,88 

Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

870 Tecnologia 10 10 2,0 R$ 965,34 

UNIDADE CAXANGÁ 
AV. CAXANGÁ, Nº 4477 – CIDADE UNIVERSITÁRIA – RECIFE/PE 

TURNO CURSO CÓDIGO MODALIDADE 
VAGAS DURAÇÃO 

(ANOS) 
MENSALIDADE 

DE 2020 TI RM 

Manhã 

Biomedicina 808 Bacharelado 20 50 4,0 R$ 1.011,01 

Enfermagem 812 Bacharelado  20 50 5,0 R$ 962,23 

Fisioterapia 850 Bacharelado 20 50 5,0 R$ 1.062,91 

Odontologia  818 Bacharelado 00 30 5,0 R$ 2.375,98 

Tecnologia em Estética e Cosmética 814 Tecnologia 20 50 3,0 R$ 678,85 

Tecnologia em Radiologia 822 Tecnologia 20 50 2,5 R$ 647,71 

Noite 

Biomedicina 809 Bacharelado 20 50 4,0 R$ 1.011,01 

Enfermagem 813 Bacharelado  20 50 5,0 R$ 962,23 

Fisioterapia 851 Bacharelado 20 50 5,0 R$ 1.062,91 

Nutrição 861 Bacharelado 20 10 4,0 R$ 767,08 

Odontologia  819 Bacharelado 00 30 5,0 R$ 2.375,98 

Psicologia 867 Bacharelado 20 10 5,0 R$ 813,79 

Tecnologia em Estética e Cosmética 815 Tecnologia 20 50 2,5 R$ 678,85 

Tecnologia em Radiologia 824 Tecnologia 20 50 3,0 R$ 647,71 

3. DOCUMENTOS EXIGIDOS NA INSCRIÇÃO 
3.1. Para Processo de Reabertura de Matrícula não será necessário apresentar 
documentação. 
3.2. Para o Processo Seletivo de Transferência Interna não será necessário 
apresentar documentação.  
4. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 
4.1. Para o Processo de Reabertura o deferimento estará condicionado à análise 
da oferta da Matriz Curricular. 
4.2. Para os Processos de Transferência Interna, a classificação obedecerá aos 

critérios: 
4.2.1. Maior número de disciplinas aproveitadas no curso pleiteado; 
4.2.2. Maior Média Geral Ponderada nas disciplinas aproveitadas no curso 
pleiteado; 
4.1.3 O candidato mais velho. 
5. DO RESULTADO 
5.1. O resultado será divulgado a partir de 28 de outubro de 2019; 
5.2. O trâmite do processo, assim como o resultado, poderá ser acompanhado 

pelo candidato no Magister, através de consulta pelo número do processo. 
6. DA MATRÍCULA 
6.1. Os candidatos à reabertura, após o deferimento do processo, terão suas 
matrículas liberadas no Magister a partir do dia 07 de janeiro de 2020. Consultar 
Manual de Matrícula. 
6.2. Até o dia 07 de janeiro de 2020, após o deferimento do processo, o 
candidato à vaga de Transferência Interna deverá comparecer ao DAAF para 
assinar contrato, receber o novo número de registro e a liberação para fazer sua 
matrícula no sistema Magister. Consultar Manual de Matrícula. 
 
 
 
 
 
 
 

 
Recife, 14 de outubro de 2019. 
 
 
 
 
 
VANESSA PEREIRA PIASSO 
                    Reitora 


